
 

 

 

 

 

Tarifário de Abastecimento de Água 

Município de Angra do Heroísmo 
  

Ano 2019 
Tarifário Familiar Sim 
Fonte Enviado por Câmara Municipal 
Data de receção/ última 
consulta 

19-09-2019 

Observações: Dos documentos disponibilizados, apenas se 
apresenta a informação relevante para este 
estudo. 



TABELA DE PREÇOS

2019

I – Abastecimento de água a consumidores domésticos

Quadro 1

Água para consumo humano – consumidores domésticos

Escalão

Tipo de consumidor

Doméstico
Doméstico

Sénior
Doméstico

Social

(m3/30 dias) (€/m3) (€/m3) (€/m3)

0 a 8 0,32 € 0,16 € 0,16 €

9 a 20 1,21 € 0,61 € 0,61 €

21 a 35 1,72 € 1,72 € 1,29 €

>35 2,57 € 2,57 € 2,57 €

Quadro 2

Minorantes para famílias numerosas (limites do escalão)

Dependentes com
idade igual ou

inferior a 18 anos

1.º
escalão

(m3)

2.º
escalão

(m3)

3.º
escalão

(m3)

4.º
escalão

(m3)

3 0 a 10 11 a 25 26 a 44 > 44

4 0 a 12 13 a 30 31 a 53 > 53

5 0 a 14 15 a 35 36 a 61 > 61

6 0 a 16 17 a 40 41 a 70 > 70

7 0 a 18 19 a 45 46 a 79 > 79

>7 0 a 20 21 a 50 51 a 88 > 88

Preço (€/m3) 0,32 € 1,21 € 1,72 € 2,57 €



Notas:

1. Aos valores indicados acresce o IVA à taxa legal (4%).

2. Os escalões são aferidos ao consumo verificado num período de 30 dias consecutivos.

3. A tarifa «Doméstico Sénior» aplica-se, mediante requerimento do interessado e a um
único contrato por agregado familiar, quando o titular do contrato satisfaça uma das
seguintes condições:

a) Comprove, mediante apresentação da nota de liquidação do IRS, ser pensionista
com rendimento mensal inferior ao valor do salário mínimo fixado para os Açores;

b) Quando tenha mais de 65 anos de idade e seja portador do «Cartão 65+» ou do
«Cartão Municipal do Idoso».

4. A  aplicação  da  tarifa  «Doméstico  Sénior»  vigora  por  anos  civis,  caducando
automaticamente  a  31  de  dezembro  do  ano  a  que  respeita  quando  o  titular  do
contrato não faça prova, durante o mês de outubro, da manutenção das condições que
determinaram a sua concessão. No ano de 2019 são automaticamente considerados
beneficiários da tarifa «Doméstico Sénior», sendo oficiosamente transferidos para esta
tarifa os titulares dos contratos que a 31 de dezembro de 2018 forem beneficiários das
tarifas «Cartão» («nota 1» no tarifário de 2018) e «Pensionistas» («nota 2» no tarifário
de 2018). O valor do desconto mensal na recolha de resíduos aplicável a pensionistas
(2,15 € ou 2,69 € no porta-a-porta) que constava da nota 1 do ponto 7.1.1 do tarifário
de  2018  foi  incluído  no  alargamento  do  desconto  no  consumo  de  água  da  tarifa
«Doméstico sénior», que passou de um máximo mensal de 2,78 € (4,73 € onde haja
rede de esgotos) para 8,48 € (14,93 € onde haja rede de esgotos).

5. A tarifa «Doméstico Social» é uma tarifa social na aceção do Decreto-Lei n.º 147/2017,
de 5 de dezembro, que estabelece o regime da tarifa social relativa à prestação dos
serviços de águas, e aplica-se aos titulares de contrato, os clientes finais elegíveis, que
se encontrem nas condições fixadas no artigo 2.º do referido diploma.

6. Os procedimentos de atribuição da tarifa social e de manutenção da tarifa social são os
estabelecidos no  Decreto-Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro. No ano de 2019 são
automaticamente  considerados  beneficiários  da  tarifa  «Doméstico  Social»,  sendo
oficiosamente transferidos  para  esta  tarifa,  os  titulares  dos  contratos  que a  31 de
dezembro de 2018 forem beneficiários da «Tarifa Social» (a que se refere o ponto 1.2.
do tarifário  de 2018),  mantendo essa tarifa  até  requererem a  sua cessação ou ser
verificado o disposto no n.º  3  do artigo 8.º  do Decreto-Lei  n.º  147/2017,  de 5 de
dezembro.

7. O «minorante para famílias numerosas» não é aplicável aos contratos que beneficiem
das  tarifas  «Doméstico  Sénior»  ou  «Doméstico  Social»  e  é  concedido,  mediante
requerimento dos interessados e a um único contrato por agregado familiar, quando o
titular  do  contrato  seja  detentor  do  «Cartão  4+»  ou  comprove,  mediante  a
apresentação da nota de liquidação do IRS do ano anterior e de documento emitido
pela  competente  Junta  de  Freguesia  que  ateste  a  idade  dos  dependentes,  que  o
agregado familiar residente no domicílio a que se refere o contrato inclui 3 ou mais
dependentes com idade igual ou inferior a 18 anos.



8. O  «minorante  para  famílias  numerosas»  vigora  por  anos  civis,  caducando
automaticamente  a  31  de  dezembro  do  ano  a  que  respeita  quando  o  titular  do
contrato não faça prova, durante o mês de outubro de cada ano, da manutenção das
condições  que  determinaram  a  sua  concessão.  No  ano  de  2019  a  aplicação  dos
minorantes em vigor a 31 de dezembro de 2018 caduca a 30 de abril de 2019 quando
até àquela data não seja feita prova da manutenção das condições que determinaram
a sua concessão.

9. As faturas referentes a consumidores que beneficiem das tarifas «Doméstico Sénior»,
«Doméstico Social»  ou da  aplicação da minoração para  famílias  numerosas  devem
obedecer ao disposto no n.º 2 do artigo 7.º do  Decreto-Lei  n.º 147/2017, de 5 de
dezembro, devendo o desconto ser identificado de forma clara e visível.



V – Tarifa de disponibilidade

Quadro 6

Tarifa de disponibilidade

Tipo de contador
(mm)

Taxa
(€)

Até 15 2,80 €

Até 20 3,05 €

Até 30 13,95 €

Até 40 28,24 €

Até 50 29,44 €

Até 65 30,96 €

Até 80 32,48 €

Até 100 56,43 €

> 100 70,89 €

Notas:

1. Aos valores indicados acresce o IVA à taxa legal (4%).

2. Para contadores até aos 20 mm, os clientes que beneficiem da tarifa «Agricultura e
agropecuária» que tenham mais de 3 ligações à rede pagam apenas, para além das
primeiras 3 ligações, uma taxa de disponibilidade por cada 5 ligações adicionais à rede,
ou fração, até ao limite de 6 ligações faturadas (ver tabela abaixo).

Número de
ligações

Ligações a
faturar

1 1

2 2

3 3

4 a 8 4

9 a 14 5

»14 6
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